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          PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS 
 

 

   Rua C, 112 – Conjunto Maria Rosa Silva – CEP 49.940-000 – Malhada dos Bois 

  CNPJ: 13.115.993/0001-99 – E-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com 
 

 
 

DECRETO Nº 160/2021 

      24 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 

                                                               

“Decreta ponto facultativo no dia 
26 de novembro de 2021 (sexta-

feira) e dá outras providências.” 

 

 
 

      AUGUSTO CÉSAR AGUIAR DINIZIO, Prefeito Municipal de Malhada 

dos Bois, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 61, inc. VI, da Lei Orgânica do Município de Malhada dos Bois: 

 
 

              D E C R E T A: 

 

             Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais 

da Administração Direta e Indireta no dia 26 de novembro de 2021 (sexta-feira), em 

razão do Dia de Emancipação Política do Município de Malhada dos Bois.  

                 

               Art. 2º O disposto no Art. 1º deste decreto não se aplica aos serviços 

essenciais, além de outras atividades que não possam sofrer descontinuidade. 

 

 

Dê-se Ciência. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois, em 24 de novembro de 2021. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MALHADA DOS BOIS 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 03/2021 

 

A Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Malhada dos Bois/SE, torna público, para conhecimento de 

todos, a realização de licitação, na modalidade acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Prestação de Serviços em Decoração Natalina no Município de Malhada dos Bois/Se, incluindo 

todo o material necessário, montagem, desmontagem, manutenção corretiva no período de permanência da 

decoração e instalação de todos os acessórios necessários.  

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 07 de dezembro de 2021. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

FONTE DE RECURSO: 1001 – Próprio 

PARECER JURIDICO: Nº. 51/2021 

BASE LEGAL: Lei Nº 10.520/2002, Lei Federal Nº. 10.520/2002, LC N° 123/2006, alterada pela LC N°. 

147/2014, e Lei Nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

INFORMAÇÕES: O Edital e informações complementares encontra-se a disposição dos interessados na sala 

de Licitações, situada a Rua C, nº. 12, Conjunto Maria Rosa da Silva – Centro, Malhada dos Bois, Estado de 

Sergipe ou através do e-mail: licitacaoprefeituramalhada@gmail.com, de segunda-feira à sexta-feira, em dias 

de expediente, no horário de 08h00min as 13h00min.  

 

Malhada dos Bois/SE, 24 de novembro de 2021. 

VALDICE CINHA ARAUJO SOUZA 

Pregoeira 

 


